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NINISTI?.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1122 de 21 de dezembro de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de-08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 . 00 1049/84-SEGUP e 
Laudo Pe r icial n9 048/82 , da Delegacia Regional do Traba -
lho/Pará, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Atribuir a servidora LÚCIA PENAFORT RABELO , 
ocupante do emprego de A~ente de Teleco .. ,unicações e Eletri 
cidade , Código LT-NM-808, Classe "A", Referência NN-5 , da 
Tabela Especial de Empregos do Governo deste Terr itório, l o 
tada na Secretaria de Segurança Pública- SEGUP, a gratifica= 
ção de insalubridade, previsto no artigo 19 do Decreto- Lei 
n9 1. 873 , de 27 de maio de 1981, calculada no percentual de 
20% (vinte por cento) do sa lário- mínimo do País, a partirde 
01 de jane i ro de 1985. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 21 de dezembro de 
19811, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTJ.IRIO DO INTERIOR 

Terri tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 23 de 21 de dezembro de 1984 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
de Decreto-Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista O·aue consta do Processo n9 28820.000984/84 -SEGUP, 

RESOLVE: 

Secretário de Ed ucação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretá rio de Agriculturá 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚbl ica 
Dr . AIRTON JOSÉ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 176, 
ítem II e 178; ítem I, alínea "a" , da Lei n9 1711, de 2.8 de 
ou tubro de 1951 , com a redação dada pela Lei n9 6 .481,de OS 
de dezembro de 1977, a FM...'lC ISCO CHAGAS VALENTE, matrícu l a 
n9 2. 07 1 . 720 , no cargo de Escrivão de Polícia , Código PC-
404 . B, Cl asse "B", Referência NH-28, do Quadro Permanente do 
Governo deste Ter r i tório, devendo perceber proventos corr es 
pondente da Cl asse "Especial", Referência NH-32, de confor= 
midade com o ar t i go 184, Ítem I , da c i tada Lei n9 1. 71 1/52, 
acrescida a gratificação prevista no§ 29 do ar tigo 17, da 
Lei n9 6. 861/80, observado o § 29 do artigo 102 , da Cons ti
tuição Federa l. 

Palácio do Setentr ião, em Macapá, 21 de dezembro de 
1984, 979 da RepÚblica e 429 da Criação do Terr i tório Fede
r a l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTJ.IRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 25 de 27 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , í t em II , 
do Decr e to- Lei n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vi s ta os termos do Of ício número 826/84- SESA, 

RESOLVE: 
Art. 19 - Des ignar DOHINGOS NOBRE Lfu~RÃO, Di retor dv 

C~n tro Médico Hospitalar da SESA, para responder acumulat i 
vamente em substituiÇão , pe l o expediente da Secre t aria de 
Saúde do Governo deste Territór io , durante o impedimento do 
respec t i vo t i tu l ar, no perÍodo de 26 de dez embro de 1984 
a 03 de j aneiro de 1985. 

Art. 29 Revogam- se as disposições em contrãrio . 

Palác io do Setentrião , 
1984, 9 79 ela Repúb 1 ica e 429 
ral do Amapá . 

ANNI BAL 

em Macapá, 27 de dezemb·ro de 
da Criação do Território Fede-

BARCELLOS 
Governador 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 199/84-DETRAN- AP . 

EMENTA: DETER!H NAR a apreensão da Cartei ra Nacional de 
Habilitação n9 003509589, Prontuário n9 1390810 11,Categoria 
"B", expedi da por este DETRAN em nome de ANA IZABEL GURGEL 
JUAREZ e a suspender do direito de dirigir ve i cu l o automo
tor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, pelas razões que esp.c:. 
cifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no 
uso das a tribuições que lhe são conferidas por Lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 06. 08 . 84 , porvolta das 13 :00h , 
quando trafegava pela av. FAB, dir igindo o au t o de p la~a 
AA- 3734-AP , ao ingressar no cruzamento formado pela c itada av.c:. 
nida e a rua Leopoldo ~!achado, abalroou coma motocicleta de 
placa GF-339-AP, momento em que efetuou uma conversão i r
r egul ar à esquerda; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial "B"n9 205/84-DPl; 
datado de 06 . 08 . ~4; 

CONS IDERANDO , a inda, o Laudo de Exame de Corpo De l ito 
realizado na pessoa de GILBERTO SOUZA DE AU1EIDA; 

RESOLVE: 

I- DETERHINAR a apreensão , com base nos artigos 36 , i~ 
ciso IV , 187, i nci so III e 199 , i nciso XIV, Pr imei ra ~arte, 
do Dec. 62.127/68 (RCNT) pe l o prazo de 90 (NOVENTA) d1as a 
cont ar da data da retenção da CNH n9 003509589, Prontuár io 
n9 13908 10 11, Categoria "B", expedida por es t e DETRAN em n~ 
me de ANA IZABEL GURGEL JUARES , portador da Cédula de Iden
tidade n9 100. 130-AP. 

I I - SUSPENDER , com r espaldo no ar t igo 199 , inciso XI~ 
Primeir a Parte, c / c os §§ 19 e 29 do Decreto já menc i onado, 
o direito de dirigi r veícu l o automotor de qualquer catego
r i a da motori s t a ANA IZABEL ·GURGEL JUARES , pelo prazo de 90 
(NOVENTA) dias, com a advertênc i a de que se transgredir a 
pr esente determinação, terá cassada a CNH nos termos do ar
t igo 200, inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trân 
sito. 

III - DETERHINAR a Divisão de Registro . e Hab i li tação 
deste órgão , a cobranÇa de multa por infringir o art igo 175, 
inciso I do Regulamento já mencionado , e que seja fe ita a d! 
vida anotação desta penalidade no prontuár i o do referido co~ 
dutor em cumprimento ao disposto no artigo 169 do Regulame~ 
to ac ima referido . 

I V - CO~illNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obediênc ia 
ao di spos t o nos ar t i gos 30 , i nciso li e 169 do Regulament o 
do Código Nacional de Trânsito. 

V - D~-SE CI~NCIA ao i nfrator,CUMPRA- SE e PUBLIQUE-SE . 
GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN- AP, em Hacapá , 07 

de dezembro de 1984. 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 

Diretor Ge ral do DETRAN- AP . 

PORTARIA N9 200/84-DETP~-AP . 

E~ffiNTA: DETERHINAR a apreensão da Cartei ra de Habili
tação n9 0035031 24, Prontuário n9 139029427 , Categoria "B", 
expedida por e ste DETRAN em nome de HANOEL HOURA DE CARVA
LHO e o suspender do direito de dirigir veiculo automor P! 
l o prazo de 240 (DUZENTOS E QUARENTA) dia~ , pe las razÕes 
que espec i f i ca : 

O Be 1. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES , Diretor Geral do D_c:_ 
partamento de Trânsito do Territór io Federal do Amapá, no 
uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 12 .08 . 84, por vol ta das 17: 30h, 
quando trafegava pel a Rodovia Salvador Diniz, conduzindo a 
cami oneta de placa DA- 1857-AP , a altura dos quilômet ros 03 
e 04 , ao atingir sua cont ra mão de direção , co lid i u com a 
motociélet a de placa GF- 132-AP, que tr~fegava em sent ido 
cont rário, em sua mão de dir eção ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 206/84 
DPT , datado de 15 de agosto de 1984 ; 

CONSIDERANDO que no mesmo dia do mes e ano , o re feri
do motor ista vo ltou a envo l ver-se em acidente de trâns i to, 
quando por volta das 19 :00h , dir igia a mesma camione ta , P! 
l a rua Leopoldo Machado, a altura do cruzamento f i rmado P! 
l a c i tada rua e a avenida Mendonça Junior , co lidiu ~om o 
auto de placa KA-2244-AP, no momento em que efe tuou uma 
conversão à esquerda , interceptando a traj etória do referi 
do automóve l; 

CONS IDERANDO, ainda, os Laudos de Exame de Corpo Dell 
to, rea lizado nas pessoas de QU~RCIO BARBOSA DIAS e CLAU -
DIA SABRINA DA SI LVA DIAS , nos dias 13 e i4 de agosto , res 
pectivamente; 

RESOLVE : 

I - DETERHI NAR a apr eensao , com base nos a rtigos 36 , 
i nc i so IV, 187 , inciso III e 199, inciso XI V, Pr imei ra Pa~ 
te, do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 240 (Duzentos e 
Quarenta) dias, a contar da data da r etenção da CNH n9 
003503 124 , Prontuário n9 1390294 27, Categoria "B", expedi
da por es te DETRAN em nome de ~1ANOEL MOURA DE CARVALHO , po~ 
tador da Cédula de Iden tidade n9 60.4 24-AP . 

II ~ SUSPENDER, com respaldo do ar tigo 199 , inciso 
XIV, Primeira Parte , c/c os § § 19 e 29 do Decreto Ja men
cionado , o direito de dirigir veícul o au t omor de qua l que r 
categoria , pelo prazo de 240 (Duzentos e Quarenta) dias,do 
motor i s ta MANOEL HOURA DE CARVALHO, com a adve r tência de 
que se transgred ir a present e det ermi nação, te rá cassada a 
CNH nos termos do artigo 200, i nc i so I do Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito. 

III - DETER!-!INAR à Di visão de Registro e Habilitação 
deste úr gão , a cobrança de mu l ta por infrin3ir o artigo 175, 

..------------DIARIO OFICIAL---------....._ 
------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------""" 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR.:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os t extos enviados à publicação deverão ser 

dat ilograf ados e acompanhados de ofício ou 
"memorando . 

O Diár i o Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontradâ para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasilia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Es t ado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 horas . 

Horário: 
Das 1 4~00 às 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Pub licações - centímetros de 

coluna . ....... . . ........ .. . . Cr$ 6. 720 ,00 

PREÇOS • ASSINATURAS 

* Maca pá ... .. . . ... .. . ... .... . . 
* Outras Cidades .. ...... ... .•• 
* As ass inaturas são semes -

t rá i s e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Cr$ 50 .400,00 
Cr$ 134.400 , 00 

Preço do Exempla r ...... ······· Cr$ 440,00 

600 , 00 N~mero a trasado ......... ...... Cr$ 

RECLAMAÇOES 

* Deverão se r dirigidas por escrito ao Dire
tor do Depar tamento de Imprensa Ofic~al _do 
T. F. do Amapá , a t é 8 dias após a pub l1caçao. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 1t Rua Cándido Mendes 1tMacapá Tern1óno Federal do Amapá 1t Telefones 222·0444 1t Rama1s 176 177 176 



Macapá, 02-01-85 DI ÁRIO OFICIAL Pág.3 

inciso I e I I do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) e que seja feita a 
devida anotação desta penalidade no prontujr io do refer ido 
conduto r , em cumprimento ao dispos t o no art i go 169 do De -
ereto já referido. 

IV - CO~IUNICAR ao CONTRAN, DENATRA.N e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTENT~\Ns dos Terr i tórios em obediên
c ia ao di sposto nos artigos 30 , inciso li e 169 do supracl 
tado diploma l egal . 

V - DIO- SE CI~:-ICIA ao infra tor , CU~IPRA-SE e PUBLIQUE- SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 
em Hacapj, 07 de dezemhro de 1984. 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Geral do DETRAN- AP 

PORTARIA N9 201/84-DETRAN- AP . 

E~IENTA: DET!::R..'IINAR a apreensão da Carteira Naciona l de 
Habilitação n9 003507785 , Prontuário n9 139067639 ,Categoria 
"C", expedida por este DETRAN em nome de EDSON DA CUNHA PE
NHA e o suspender do direito de dirigir veiculo automotor 
pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, pe las razoes que 
espec i fica : 

O Bel. FRANCI SCO DE ASSIS HE:iEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Territór~_, Federal do Amapj, no 
uso das atr i buições legais, etc .. . 

CONSIDERANDO que no dia 12. 08 . 84 , por volta das 21 : OOh, 
quando trafegava pela av . Ernes tino Borges , conduzindo o ca 
minhão de placa NA-0835- AP, ao atingir o trecho compreendi~ 
do entre as ruas Leopoldo ~achado e Jovino Dinoâ, atropel ou 
a pedes t re FRANCISCA FREITAS DE OLIVEIRA, que tentava atra 
vessar a pista asfâltica; 

CO!iSIDER.AJ.'lDQ o Laudo de Exame Pericial B n9 209/84- DPT , 
da tado de 16 de agosto de 1984; 

RESOLVE : 

1 - DETE RNINAR a apreensão, com base nos artigos 36,in 
ciso IV , 187, inciso 111 e 19 9, i nciso XIV, Primei r a Parte~ 
do Dec . 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) 
dias, a contar da data da re tenção da CNH n9 003507785 ,Pron 
tuário n9 139067639, Categoria "C", expedida por este DETRAN 
em nome de EDSON DA CUNHA PENfu\ , portador da Cêdula de Iden 
tidade n9 48 . 387- PA. 

li - SUSPENDER, com respaldo no artigo 199,inciso XIV , 
Pr imeira Parte c/c os §§ 19 e 29 do Decreto j j menc ionado, o 
di reito de dirigi r veiculo automotor de qualquer categoria, 
pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias ,do moto r ista EDSON 
DA CUNHA PENHA, a a advertênc ia de que se t ransgredir a pr e 
sente determinação, terá cassada a CNH nos te r mos do a r tigÕ 
200, inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trânsito. 

III - DETER.HDIAR à Divisão de Registro e Habil itação 
deste Órgão , a cobrança de multa por infringir o artigo 175, 
inciso I e XIV do Regulamento ji mencionado e que seja fei 
ta a devida anotação desta penalidade no prontuário do refe 
rido condutor em cumprimento ao di sposto no artigo 169 dÕ 
mesmo Regulamen to . 

IV - COHUN ICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obediência 
ao d i sposto nos artigos 30 , inciso 11 e 169 do supracitado 
diploma legal. 

V - Df:- SE CI"NCIA ao infra tor , CUNPRA- SE e PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 
em .Hacapá, 10 de dezembro de 1984 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Gera l do DET~~-AP . 

DEPARTA.'IENTO DE T~\.'ISITO 

PORTARIA NQ 202/84- DETRAN-AP . 

E~IENTA : DETE~~INAR a apreensão da Carteira Nacional de 
ll<!bi l itação n9 003501005, Prontuário n9 139009990 ,Categoria 
"B", exped i da por este DETR.AJ.'l em nome de RAI.HUNDO RMIOS DA 
SILVA e o sus;:>ender do dire ito de dir igi r veiculo automotor 
pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias pelas razões que especific~ 

O Bel. FRA~CISCO DE ASSIS HENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no 

uso da a tribuições que lhe sao conferidas por Le i, e t c ... 

CONSIDERANDO que no dia 12 . 08 .84 , pllrvolta das 23: 00h , 
quando trafegava pela rua Hildemar Naia, conduzindo o auto 
de placa AA- 2810-AP , ao atingi r o t r echo compreendido entre 
as aven idas Pe . J~lio .Ha r ia Lombaerd e .Hendonça Junior , ao 
efetuar um desvio di recional à esque rda, colidiu com a moto 
cicleta de placa GF-835-AP , 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 213/84- DPT, 
datado de 12 de agosto de 1984; 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensão , com base nos artigos 36,in 
ciso I , 187 , inciso III e 199 , inciso XIV , Primeira Parte~ 
do Dec . 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , a 
contar da data da retenção da CNH n9 003501005, Prontuário 
n9 13900990, Categoria "B" , expedida por este DETRAN em no
me de RAHIUNDO RMIOS DA SILVA, portador da Cédu l a de Identi 
dade n9 49 . 786- AP . 

II- SUSPENDER com respaldo no artigo 199,inciso XIV , 
Pr i meira Parte, c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado , 
o direito de dir igi r veiculo automotor de qualquer catego
ria, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dia s , do motorista RAI~illNDO 
RMIOS DA SILVA, com a adver t ência de que se t ransgredir a 
presente dete r minação, terá cassada a CNH nos termos do a r 
tigo 200 , inciso I do Regulamento do 'cód igo Nacional de Trân 
sito . 

III - DETERNINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste órgão, a cob rança de multa por i nfringir os artigos 
175 , inc isos I e II e 181, Inc i so VII do Regulamento já me!:'_ 
cionado e que seja feita a devida anoiaçio desta penalidade 
no prontuário do referido condutor em cumprimento ao dispas 
to no art i go 169 do mesmo Regulamento . -

IV - CO}IUNICAR ao CONTRfu'l, DENATRAN e DETRANs dos de
mals Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obedi ência 
ao disposto nos artigos 30 , inciso I I e 169 do supracitado 
diploma legal . 

V - DÊ-SE CIÊNCIA ao i nf rator , CUMPRA- SE e PUBLI QUE-SE . 

GAB INETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTfu~ENTO DE TRÂNSITO 
em Nacapá, 10 de dezembro de 1984 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Dire tor Geral do DETR.AN-AP . 

PORTARIA N9 203/84- DETRAN- AP 

E~IENTA : DETERNINAR a apreensão da Cartei r a Nacional de 
Habilitação n9 022292461-RJ , Prontuário n9 297367820 , Cate
goria "B" , expedida pelo DETRfu'l- RJ em nome de LUIZ FELIPE 
DA SILVA TRAVASSOS e o suspender do direito de dirigir veí
culo automotor pelo prazo de 90 (noventa) dias , pe las razõe 
que especifica ; 

O Be l . FRANCI SCO DE ASS IS MENEZES, Dire t or Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapj, no 
uso das a tr ibuiç6es que lhe são conferidas por Lei , etc . . . 

CONSIDE~\NDO que no dia 18 .08 .84, por vo l ta da 09 :00h , 
quando conduzia o veiculo de placa DA-2383- AP, com excess i 
va veloc i dade , ao atingir o trecho compreendido entre os 
quil6metros 03 e 04 da Rodovia Juscelino Kub it scheck de Ol i 
veira , ao efe t uar uma conversão ã esquerda , perdeu o contrÕ 
le direcional do veiculo em consequência da veloc idade im ~ 
primida atingindo sua contra mão de direção , percorrendo des 
governado, aproxi1"adamente 100 m, capotando em seguida v a~ 
rias vezes ; 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 217/84- DPT 
datado de 27 de agosto de 1984 ; 

CONSIDERANDO , ainda ,que o local é sinalizado pelo DETRAN 
com placa determinando ve l ocidade e, ainda é dotado de boa 
visibil idade: 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensao , com base nos artigos 36,in 
ciso IV, 187 , inciso III e 199 , inciso XIV , Primeira Parte~ 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (noventa) dias 
a contar da data da retenção da CNH n9 022 292461 -RJ, Pron -
tujrio n9 297367820-RJ , Categoria "B", expedida pelo DETR.AN 
RJ em nome de LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS. 
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I I - SUSPENDER, com base no artigo 199 ; inciso XIV,Pri 
meira Parte , c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado, o 
direito de dirigir veículo automotor de qua lquer categoria, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, do motorista LUIZ FELIPE 
DA SILVA ·TRAVASSOS, com a advertência de que se transgred ir 
a presente determinação, terá cassada a CNH nos termos do artigo 
200 ,inciso I do Regulamento do CÓdigo Nacional de Trâns i to . 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
des~e Orgão, a cobrança de multa por infrigir o 175, inciso 
I e XXIII, letra f e 181, inciso XVI do Regulamento já men
cionado e que seja feita a devida comunicação ao DETRAN - RJ 
em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução 568/ 80 
(CONTRAN). 

IV - CO~illNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETP.ANs dos Territórios em obediência 
ao disposto nos artigos 30, inciso II e 169 do Regulamento 
do Código Nacional de Trâns i to . 

V - DE-SE CIENCIA ao infrator, CUHPRA- SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP, em Macapá, 10 
de janeiro de 1984. 

Be l. FRANCISCO .DE ASSIS MENEZES 
Diretor Gera l do DETRANS-AP 

PORTARIA N9 204/84-DETRAN- AP. 

EMENTA: DETERHINA.R a apreensao da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003509530, Prontuário n9 139080600,Categoria 
"B" , expedida por este DETRAN em nome de FRANCISCO FÁBIO ME 
DEIROS DE LIMA e o .suspender do direito de dirigir veículÕ 
automotor pelo prazo de 18J (CENTO E OITENTA) dias,pelas ra 
zÕes que especifica: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~lliNEZES, Diretor Geral do De 
pàrtamento de Trâns ito do Território Federal do Amapá, nÕ 
úso das atribuições que l he são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 09.08 . 84, por volta das 17 :30h , 
quando trafegava pela rua ~ildemar Maia, conduzindo o auto 
de placa DA-0806- AP, ao apr6ximidades do c ruzamento formado 
pel a citada rua e a avenida Diogenes Silva, ao efetuar uma 
conversão à direita, interceptando a trajetória da c i clista 
MARIA DE NAZARÉ BATISTA, co lidiu com a mesma, que trafegava 
no mesmo sentido do referido auto; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 225/84- DPT, 
datado de 10. 09 . 84 ; 

CONSIDERANDO , ainda , os antecedentes do r eferido con
iutor, como profissional da categoria; 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensão, com base nos artigos 36,in 
ciso· IV, 187, inciso III e 199, inciro XIil.'; -·Primeira Part"e-;
do ·Dec . 62.127/68 (RCNT)" pelo prazo de 180 (CENTO E OITEN 
TA) dias, a contar da data da retenção da CNH n9 003509530-;
Prontuário n9 139080600, Categoria "B", expedida por es t e 
DETRAN em nome de · FRANCISCO FÁBIO MEDEIROS DE LIMA, porta -
dor da Cidula de Identidade n9 90.657-AP, 

li - SUSPENDER com base no ar tigo 199 , inci so XIV, ~ri 
meira Parte, C·/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado, Õ 
direi t o de dir.igir veículo automotor de qua lquer categor i a, 
pelo prazo de ··180 (CENTO E OITENTA) dias, do motorista FRAN
ctsco FÁBIO HEDEIROS DE LUlA com a advertênc ia de que se 
transgredir a presente determinação, teri cassada a CNH nos 
termos do art i go 200 , inciso I do Regulamento já mencionado. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
; deste Õrgão, a cobrança de multa por infringir o artigo 175 , 
. inciso I do Regul amento acima mencionado e que seja fe ita a 

devida anotação desta penal idade no prontuár i o do referido 
. condutor em cumprimento ao disposto no ar tigo 169 do mesmo 

ReRulamento. 

IV - CO~lliN ICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
. mais Estados e aos CONTETRANs dos Territór i os em obediência 
ao dispoto nos artigos 30 , inciso li e 169 do Dec . 62 . 127/68 

· (RCNT). 
V - ·Dl':-SE CI!':NCIA ao' infrator, CUHPRA- SE e PUBLI QUE- SE. 

.GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE TRÃKSITO 
; em Ma ca pá·, 1·P. de dezerr{bro de 1984 . 

,, Bel. FRANC ISCO. DE ASSIS HENEZES 
. Diretor. Ger al do DETRAN- AP. 

PROCESSO N9 006 167/84 

CONVgNIO N9 637/84 - SUD~M 

TERHO DE CONV!':NIO CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDI::NCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DA AHAZONIA (SUDAH) E A PREFEITURA ~NICI -
PAl DE ~1.1\ZAGÃO , PARA APLICAÇÃO DA ntPORTÃNCIA DE CR$ - ... 
10 .000 .000,00 (DEZ MILHOES DE CRUZEIROS), OBJETIVANDO A EXE
CUÇÃO DO PROGRAHA DE ASSIST!':NCIA AOS ~illNIC!PIOS - PAH. 

A Superintendência do Desenvo lvimento da AmazÔnLa Au
tarquia Federal vincu lada ao Ministirio do I nt erior, criada 
pela Lei n9 5. 173 de 27 . 10 . 66 , dorevante de nominada SUD~I , 
neste ato representada pelo Superi ntendente Dr . ELIAS SEFER 
e a Prefeitura Municipal de Nàzagão, daq ui por diante desig 
nada PREFEITURA ~ruNICIPAL, neste ato representada pel o Pre~ 
feito Nunicipal EVILÁSI O PEDRO DE LUlA FERREIRA, tendo em 
vista a competência específica de prestar assistência aos 
Hunicíp i os, conferida ao Hinistério do Interior através do 
artigo 39 do Decre t o- lei n9 200, de 25 .02. 67, reso l vem ce l e 
brar este convênio, de acordo com as seguintes cliusu l as e 
condiçÕes: 

CtÁUSULA PRH!EIRA: - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convêni•J o aporte de recur 
sos financeiros pe l a SUDAH, com vis tas à execução do Progra 
ma de Assistênc ia aos Hunicípie>s, abrangendo especificamen~ 
te o desenvolv imento do Projeto de Infra-Estrutura Urbana , 
objetivando a melhoria do Sistemta Viário de Hazagão, Terri 
tório Federal do Amapá . 

SUBCLÁUSULA ONICA: - Os s erv i ços espec ificados nesta 
cláusulas, deverão ser real i zados pela PREFEITURA HCNICIPAL 
de conformidade com o Pl ano de Aplicação e demais especifi
cações constant es do Processo SUDA!' n9 006167 / 84, que passam 
a fazer parte integrante deste i nstrumento , i ndepe ndentemen 
te de transcrição. -

CLÁUSULA SEGUNDA: - DOS RECURSOS FI NANCEIROS 

A despesa com a execução do presente convênio correra 
à conta dos recursos a l ocados i Secretaria Gera l do MI NTER 
e transferidos a esta entidade conforme NEHO/SG/ N9 285 de 
29 . 10 .84. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : - Os recursos de que tra ta es ta ciáusu 
la serão depositados em Conta Corren t e do Hunicípio mantida nÕ 
Banco da Amazõnia S/ A- BASA, para apLcação dentro dos objeti
vos do P~l, ins t ituído pela E . ~!. SEPLAL'l /PR N9 6Z6/81 , de 15~ 
12.81, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor President e da Re 
pub lica conforme despacho exarado na mesma data e pub l icadÕ 
no D. O. U de 18. 12.8 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de cont as da aplicação dos recursos deverá 
ser f eita ã SUDAH, pela PREFEITURA ~NICIPAL, dentro do pr~ 
zo de 60 (sessenta) dias, cont ados do têrmino da v1gencia 
deste Convênio , de acordo com a l e gislação per t inente em vi 
gor e na forma dos modelos e inst ruções por aquela apresen~ 
tados . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - O saldo dos recursos não apl ica -
dos na execução deste Convênio, r everterá aos cof r es da 
SUDAL~, por ocasião da prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA: - DA FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurado à SUDAH o direito de fisca li za r , a qua l 
quer t empo, o andame nto dos trabal hos obj eto deste ConvêniÕ 
devendo a PREFEITURA ~nJNI CIPAL for necer todos os dados e sub 
sídios que fo rem j ulgados necessários . 

CLÁUSULA QUI NTA: - DA VI NCULAÇÃO 

Fica a PREFEITURA ~lliNICIPAL obrigada a dar des taque à· 
participação dos convenent es , em t oda e qualquer divulgação 
ou impressão de mat e rial rela tivas ao obj eto deste Convênio 
bem ass im, quando se tra tar de obras, manter placa i 'lista 
do pÚblico , com di zeres a lus i vos à colaboração financeir a 
recebida, no l ocal onde as mesmas est ej am sendo r ea l i zadas . 

CLÁU SULA SEXTA : - DA VIG!':NC IA 

O presente Convênio será submet ido à aprovação do Con
selho De libera tivo da SUD~!, a part ir da qual passará a vi
gorar ati 31. 07 .85 . 

CLÁUSULA SIÕTHI.I\: DA RESCISÃO OU DENÚNCIA 

Es t e Convênio será r escindido, automaticamente , em caso 
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de superveniência de di spos i ção legal que o torne material 
ou formalmente inexequrvel, ou peder j ser denunciado pelas 
partes convenentes, a qualquer tempo, por inadimplemento de 
qualquer de suas c ljusulas ou condições . 

SU~CLÁUSULA O~ICA : - Se o inadimplemento for imputável 
à PREFEITURA ~ruNICIPAL , a esta caberj devolver. a impor.tân -
cia receb ida da SUDAM, dentro de 30 (t r i nta) dias , contados 
da data em que [o r constatada a inadimplência . 

CLÁUSULA OITAVA : - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a PREFEITURA ~ruNl Cil'AL, a qualquer títu
l o utilizar na execução do objetivado neste Convênio, se r
l he-á dir~tamente vinculado e subord inado , não tendo com a 
SUDM1 relação empregat ícia de qualquer nature;:a . 

CL;\USULA NONA : - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Be l ém, Capi t a l do Esta 
do do Pa rá, a fim de dirimi r toda e qua lquer questão decor': 
rente da execução do presente convêni o . 

~ por assim estarem de acordo, firmam o presente ins
trumento em 5 (cinco) vias de i gua l teor , na presença da·s 
testemunhas abaixo . 

Belém , 28 de novembro de 1984 . 

ELiAS SEFER 
Super in tendente da SUDA:-1 

EVI LÁSlO PEDRO DE LHL•\ FERREIRA 
Prefeito Munic ipal de Mazagão 

TESTE~ruNHAS : )1i ryam Ribe iro Bor ges 
Joce l i Nogueira ~!artins 

ANF.XO AO CONVé:NIO FIRHADO ENTRE A SUPERlNTENDENCIA DO 
DESEKVOLVU!ENTO DA A}L\ZÕNIA - SUDM-1 E A ~REFEITURA ~ruNIC!_ 
PAL DF. ~L\ZAGÃO, PARA APLICAÇÃO DA P tPORTA.'lCIA DE CR$ · · · · 
10 .000 . 000,00 (DEZ ~tiLHÕES DE CRUZEIROS), RELATI VO A EXEC~ 
ÇÃO DO PROJl~TO J:IE I NFRA- ESTRUTUP.A URBANA DE MAZAGÃO - SIS
TEHA VIÁRIO, A SER DESENVOLVIDO E)l 1984, COH RECURSOS DO 
PROGRAl·L\ DE ASSISTé:NCIA AOS ~ruNlCÍPIOS-PA.'t , EXERC!CIO 1984, 
OBJETO DO PROCESSO :-.19 C06 167/84 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Recuperação da passare la (v i a pri~ 
c i pal ) na Vila Beir adinho , t otali
zando 3750 m2 ••••••• • ••• • • • • • • • • • • Cr $- 10 . 000 .000,00 

T O T A L . . . . . . . Cr$- 10 .000 .000 ,00 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERNO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 
QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
A.'!APÁ E A CONPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO A.'!APÁ , 
NELE DECLARADOS . 

042/84-PROG, 
FEDE!V\L DO 
PARA OS FINS 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá, neste a to re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS,d~ 
qui em diante denominado GOVERNO e a Companhia de Água e E~ 
got o do Amapá , r epresen t ada pelo seu Diretor Pres i dente, S!:_ 
nhor J OS!ó: ~L\R1A PAPALf:O PAES, dor avante denominada simples
mente CAESA, resol veM de comum acordo firmar o presente Te.::_ 
mo Aditivo ao Convênio n9 042/84-PROG, med i ante as c l áusu -
las e condiç~es seguintes: 

CLÁU~UT.A PRIHEIRA: Pelo presente Termo A~itivo f ica a 
vigência, do Convênio ora aditado, prorrogada pelo pr azo de 
noventa (90) d ias, contados de 01 de janeir o a 31 de março 
de 1985. 

CLAUSULA SEGuNDA: Permanecem inal ter adas as demais clã~ 
sulas e condições do instrumento pr incipal , que não foram a 
tingidas por este ad i t i vo . 

E por es ta rem de aco rdo, as partes assinam o presente 
Te rmo Aditivo em cinco (OS) vi as de i gua l t eor e forma, pa
r a o mesmo f im de direito, na pr esença de duas (02) teste -

munhas abaixo firmadas . 

)tacapá, 19 de dezembr o de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

JOS!! ~!ARIA PAPAL!!O PAES 
Diretor-Presidente 

TESTE~ruNHAS: Raimundo da Si lva Picanço 
Ne ire Jane ~1otta 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 116/81•-PROG . 

INSTRUNENTO PARTiCULAR DE CCNTRATO DE LOCAÇÃO DE IHÓ -
VEL PARA FINS RESIDENCIAI S FIR~L\DO ENTP.E CONPANHIA FLORES -
TAL HONTE DOURADO E O GOVERNC' DO TERRITÓRIO fEDE RAL DO AHA
PÁ, COHO ABAIXO ~!ELHOR SE DECLARA . 

Pelo presente Instrumento Particu l ar de Contrato de l~ 
cação de Imóvel a Companhia Flores t al Honte Dourado, com se 
de em Nonte Dourado , Nunicípio de Almerim, Estado do Pará -;
inscrita no CGC/ ~tF n9 04 . 815 . 734/0001 - 80, daqui em diante 
denomi nada s implesment e LOCADORA, re~resentada por seu Dire 
tor JANUSZ ·WSCIEKLICA , bras ileiro, casado , engenheiro, por
tador da Carteira de Identidade ~9 5 . 336 . 383 , expedida pela 
Secre t ar i a de Segurança P~blica do Estado de São Paulo e 
por tador do CPF . n9 0 18 .4 10 . 288-8 7 e por seu Procurado r ARA 
~1IS ~!ARENGO COUTINHO DE HENDONÇA, br as ileiro, casado , admi
ni strador , portado r da Car t eira de Identidade n9 1 3 . 59~242 , 
expedida pe l a Secre t aria de Segurança P~b lica do Estado de 
São Paulo, po r tador do CPF . n9 005 .1 26 . 565- 68, res idente em 
Honte Dourado- PA., e o Governo do Território Federal do Ama 
pá, daqui em dian t e denominado s implesmente LOCATÁRIO , re = 
presentado nes te ato por seu Governador, Senhor fu'lNIBAL BAR 
CELLOS , reso lvem de comum acor do firma r o presente Contra = 
to, nos seguintes termos : 

CLÁUSULA PRU!EIRA : O presente Contrato encont ra r espal 
do no ítem XVII do artigo 18, do Uecreto-Lei n94 11 , de08de 
janeiro de 1. 969 e na Legislação que rege a locação de imó
veis urbanos. 

CLJÍUSULA SEGUNDA: O presente Contrato tem por objeto a 
cessão de um imóvel r esidenci a l de pr opriedade da LOCADORA, 
l ocal i zado em Honte Dourado , ~tunicípio de Al merim, Estado do 
Pará , sito à rua 86, n9 146-B, destinado à r es idênc ia de me 
dico da Secretaria de Sa~de do LOCATÁRIO. 

CLAUSULA TERCEIRA: A l ocação é feita pelo prazo de 03 
(três) meses , iniciando-se em 0 1. 10 . 84 (primeir o de outubro 
de mil novecentos e oitenta e quatro) a findar em 31 .1 2 . 84 
(trinta e um de dezembro de mil novecentos e oitenta e qua
tro), data em que o LOCATÁRIO se compromete a restituir o 
i móvel compl etamente desocupado à LOCADORA . 

CLÁUSULA QUARTA : Findo o prazo de locação , poderá es te 
Cont rato ser r enovado ou pror rogado, mediante Termo Adit i -
vo , se assim convi er as pa r tes contra tant es , podendo inclu
sive , modif i cá-lo em todo ou em parte . 
I 

CLÁUSULA QUINTA: O a luguel mensal será de Cr $: 326 . 344 
(Trezentos e Vi nte e Seis Nil, Trezentos e Quarent a e Qua
tro Cruzeiros) , que será pago mediante a remessa de recibo 
da LOCADORA at r avés da Secretaria de Saúde ao Departamento 
de Despesas da Secr etaria de Finanças - SEFIN- , através de 
cheque na Tesouraria do LOCATÁRIO até o 109 (déc imo) dia do 
mês seguint e ao vencido . 

CLÁUSULA SEXTA: As despesa s decorrent es com o presente 
Cont ra t o cor rerão à conta do F.P .E. , Programa 13754284 . 379-
Categoria Econõmi ca 3 .1. 3.2 .00 , conforme Nota de Empenho n9 
9523 , emitida em 19-10-84, no valor de Cr$ : 979 . 032 (Nove -
centos e Setenta e Nove Hil e Trinta e Doi s Cruzeiros). 

CLÁUSULA S~TI~L\: O Imóvel obje t o des t e instrumento , é 
entregue ao LOCATÁRIO em perfeito es t ado de conservação ,com 
todas as instal ações , aparel hos sani t ár i os e elétr i cos , tor 
neiras , encanamento. e demais acessór i os , em perfe i to funciÕ 
namento , comprometendo- se o LOCATÁRIO a manter e conservá = 
l o nessas condições , bem como s ub stitui r os apare lhos ou 
ape t rechos que se danificar em, ainda que pelo uso , substi -
tuição essa que deverá ser fe i ta por outros , seme l han tes aos 
ex i s t entes no i móvel ou por out ros indicados pela LOCADORA 
obrigando-se ainda o LOCATÁRIO a fazer e conservar o j ardim, 
passeio e sarge tas, de fo rma a mantê-l os bem cuidados e l im 
pos . 
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CLÁUSULA OITAVA : O LOCATÁRIO não poderá alterar a es -
:t rutura do prédio ora locado , sob pretexto algum, sem o co~ 

·: sentimento prévio da LOCADORA, f icando certo que toda e qua_l_ 
quer benfe i toria introduzi da no imóvel, sejam necessáriasou 
não, passarão a pertencer ao mesmo, sem que para isso tenha 
a LOCADORA de i ndenizar o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA NONA: A LOCADORA ou seu representante , poderá 
a qualquer tempo e na presença do representante do LOCATÁ -
RIO, vi storiar o imóvel, a fim de comprova r o fiel cumpri
mento de todas as cláusulas e condições ajustadas neste ins 
trumento . 

CLÁUSULA D~CIMA: O LOCATÁRIO pode rá l ocar ou sub- locar 
em parte ou todo o imóvel ora locado, sem que haj a consent i 
menta expresso e antecipado da LOCADORA. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA : Correrá por conta exclusiva 
da LOCADORA o fo rnecimento de energia elétrica enquanto ser 
viço fo r prestado pela mesma no momento em que for estabei~ 
ciclo um consessionário devidamente autorizado pelos Órgãos 
competentes a prestar esse serviço, o mesmo passara a co -
brâ- lo diretamente do LOCATÁRIO, não havendo neste caso,com 
pensação ou redução do aluguel, devido à LOCADORA, pela ce~ 
são desse serviço por parte da mesma, fi'cando desde jâ con
vencionado entre as partes o seguinte: 

a) é vedado ao LOCATÁRIO a instalação de mais de um (0 1) 
aparelho de ar condicionado no imóvel locado; 

b) fica convencionado também que o LOCATÁRIO pagara à 
LOCADORA, multa de 10% (dez por cento) do salário referên -
cia por KWATTS/hora, caso o consumo de energia do imóvel l o 
cado ultrapasse (hum mil) 1.000 Kwatts/hora por mes, mu lta 
essa cobrável mensalmente se fôr o caso . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA : Fica e stipulada a multa no va 
lor de um (01) mês de aluguel na qual incorrerá a parte que 
infringir qualquer cl áusula deste Contrato, reservado a par 
te inocente a facu l dade de considerar simultâneamente res = 
cindida a locação e exigir o pagamento da multa, inclusive 
por via executiva . 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA: A LOCADORA providenciará em 
Companhia de Seguro de sua livre escol ha e em seu nome, um 
seguro contra incêndio e riscos semel hantes, acidente con -
tra terceiros, cobrindo o imóve l ora locado e suas instala
ções. Fica ajustado que o LOCATÁRIO obriga-se a reembolsar 
a LOCADORA o valor da ApÓlice de Seguro por ocasião da apr~ 
sentação da mesma ao ~OCATÁRIO. 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA: O presente Contrato poderá ser 
rescindo: 

a) pela LOCADORA através de aviso por escrito ao LOCA
TÁRIO concedendo o prazo de trinta (30) dias para a desocu
pação do imóve 1; 

b) Pelo LOCATÁRIO a través de aviso por escrito a LOCA
DORA no prazo de trinta (30) dias comunicando-.l he a entrega 
do imóvel. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA: Para dirimir quaisqüer dúvidas 
surgidas durante a vigência deste Contrato, fica ~leito, de 
comum acordo, o foro da Comarca de Belém, Estado do Parà 
com exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado que se 
ja. 

E, por estarem de acordo, LOCATÁRIO e LOCADORA, firmam 
o presente instrumento legal em cinco (OS) vias de>1.gual teor 
e forma na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomea -
das. 

Monte Dourado, 01 de outubro de 1 .984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

JANUSZ WSCIEKLICA 
Locadora 

ARAMIS ~!ARENGO COUTINHO DE MENDONÇA 
Locadora 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

PARTIDO DO HOVIHENTO DEHOCR.t\TICO BRASILEIRO - P~IDB/ A.'IAPÁ 

DIRETÓRIO REGIONAL 

REUNIÃO REGIONAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos t ermos do Estatut o do Partido do Hovimento Democrá 
tico Bras i leiro-P~IDB , em seu art . 68 , ítens III e IX , a Co 
missão Execut iva Regional do Partido , Secção do Amapá, CON 
VOCA os membros do Dire tório Regional , Secção do Amapá , p; 
ra a REUNIÃO REGIONAL EXTRAORDINÁRIA a re.alizar-se às nove 
(9 ) horas do dia seis (6) de janeiro de 1985 , à Av . Pe . Ju 
lio Haria Lombaerd , 307, sa l a 23 , nesta cidade , com a se = 
guinte : 

ORDEH DO DIA 

- I ndicação, por voto secreto, do nome de um membro f i 
liado ao Partido postulante ao governo do Terr itó = 
rio Federal do Amapá, que deverá ser encaminhado pe 

·lo Diretório Regiona l ao Diretóric Nacional do P~IDB 
e ao Presidente Tancredo Neves. 

Hacapá(AP), 28 de dezembro de 1984 . 
RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 

Pr esidente 
EUCLIDES CAHPOS OE r!ORAES 

19 Secretário 

CARTÓRIO DE REGISTRO P0BLICO 
PROCLANA DE CASAHENTO 

O Of i cial do Regis t r o Civi l de Vila Haia , Santana , Co 
marca de Hacapá, Território Federal do Amapá , Repúbl ica Fe 
derativa do Bras i l , faz saber que pretendem casar : MARIA 
ERHITA HIRANDA SOARES e SEBASTIÃO DCS SAJ'-ITOS BASTOS. 

Ele é filho de Raimundo Gonça lves Bastos e de Romana 
dos Santos Gonçalves. 

Ela é f i lha de João Soares e de Joventina Hi randa Soa 
res. 

Quem souber de qualquer i mpedimento l ega l que os ini
ba de casar um com o out r o acuse-o na fo r ma da lei. 

Vi la ~laia, Santana , 21 de Dezembro de 1984 . 

JESUINA C~~GAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

EDITAL DE LOTEAHENTO 

Faço saber que usando de direito que . me é facultado 
pelo Artigo 19 da Lei n9 6;766 de 19 de dezembro de 1979 
que dispõe sobre o pa rcelamento da quadra urbana , foi apr; 
sentado por seu prop r ietário VALDE RI ALENCAR LHIA, brasi = 
l eiro , separ ado j ud i c ia l mente , func i onár io pÚblico , resi
dente e domiciliado nesta cidade , portador do C IC (~~) n9 
003.837.592-34, para efeito do registr o de arquivamento do 
projeto de loteamento da quadra urbana , situada neste Huni 
cípio de Hacapá, T. F. do Amapã,assim limitada : Ao Norte com 
a Av . Dr. Syla Salgado; ao Sul com a Av. Almiran te Barroso· 
a Les'te com área de terr a devoluta e a Oes te com a Rua Rir) 
Grande do Sul, cuja a documen t ação se encontra em ordem. 

Quem se j ul gar prejudicado, deverá dentro do prazo de 
15 dias, contados da da t a desta pub licação , r ec1amar por 
escrito e pe rante mim, para os devi dos fins de direito . 
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Macapá-Ap , . 18 de dezembro de .1984 

LEQ~JCE FERREIRA CAVALCANTE 

p/ NINO J ESUS ARANHA NUNES 
Oficial Subst9 

~--------------- - ------ __ _ _____ j 

Av. Silos Salgado 
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Av. Alm ir<r~le Barroso 

Loteamento [te . : l/ZiOO 
"JAR OIM FORTALEZA" 

"RO~ t)[ ._,H.J)(Itl AlLNCAit D[ L IMA 
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